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novembro, e nos termos da alínea c) do artigo 199.º da 
Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

O presente decreto regulamentar estabelece os limites 
máximos das perdas por imparidade e outras correções 
de valor para risco específico de crédito dedutíveis para 
efeitos do apuramento do lucro tributável em imposto sobre 
o rendimento das pessoas coletivas, bem como as regras 
a observar na sua determinação, nos termos previstos no 
n.º 2 do artigo 28.º -A e no n.º 1 do artigo 28.º -C do Código 
do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Coletivas 
(Código do IRC), aprovado pelo Decreto -Lei n.º 442 -B/88, 
de 30 de novembro, a aplicar no período de tributação que 
se inicie em ou após 1 de janeiro de 2017.

Artigo 2.º
Perdas por imparidade para risco específico de crédito dedutíveis

1 — O montante anual acumulado das perdas por impa-
ridade e outras correções de valor para risco específico de 
crédito a que se refere o n.º 2 do artigo 28.º -A do Código 
do IRC, não pode ultrapassar o que corresponder à apli-
cação dos limites mínimos obrigatórios estabelecidos no 
Aviso do Banco de Portugal n.º 3/95 (Aviso n.º 3/95), na 
redação em vigor antes da respetiva revogação pelo Aviso 
do Banco de Portugal n.º 5/2015 (Aviso n.º 5/2015), para 
as provisões para risco específico de crédito.

2 — As perdas por imparidade e outras correções de 
valor referidas no número anterior só são aceites quando 
relativas a créditos resultantes da atividade normal, não 
abrangendo os seguintes:

a) Os créditos em que Estado, regiões autónomas, autar-
quias e outras entidades públicas tenham prestado aval;

b) Os créditos cobertos por direitos reais sobre bens 
imóveis;

c) Os créditos garantidos por contratos de seguro de 
crédito ou caução, com exceção da importância correspon-
dente à percentagem do descoberto obrigatório;

d) Os créditos nas condições previstas nas alíneas c) e 
d) do n.º 3 do artigo 28.º -B do Código do IRC.

Artigo 3.º
Norma transitória

No que se refere às provisões por imparidades registadas 
nos termos do Aviso n.º 3/95, e sujeitas a anulação ou redu-
ção ao abrigo do Aviso n.º 5/2015 quando a sua aplicação 
apenas tenha produzido efeitos no exercício de 2017, os 
sujeitos passivos podem optar pelo seguinte regime:

a) A diferença positiva, apurada a 1 de janeiro de 2017, 
entre o valor das provisões por perdas por imparidade de cré-
dito constituídas ao abrigo do Aviso n.º 3/95 e as imparidades 
constituídas a 1 de janeiro de 2017 referentes aos mesmos 
créditos de acordo com o normativo contabilístico aplicável, 
é considerada, no apuramento do lucro tributável relativo ao 
exercício de 2017, apenas na parte em que exceda os prejuí-
zos fiscais gerados em períodos de tributação iniciados em 
ou após 1 de janeiro de 2012 e ainda não utilizados;

b) O montante que não for considerado para efeitos de 
determinação do lucro tributável nos termos da alínea ante-
rior é abatido ao saldo dos prejuízos fiscais ali referidos.

Artigo 4.º
Norma revogatória

É revogado o Decreto Regulamentar n.º 5/2016, de 18 
de novembro.

Artigo 5.º
Entrada em vigor

O presente decreto regulamentar entra em vigor no dia 
seguinte ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 21 de de-
zembro de 2017. — António Luís Santos da Costa. — An-
tónio Manuel Veiga dos Santos Mendonça Mendes.

Promulgado em 22 de dezembro de 2017.

Publique -se.

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.

Referendado em 22 de dezembro de 2017.

O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa.
111022782 

 Portaria n.º 384/2017
de 28 de dezembro

A Lei n.º 82 -D/2014, de 31 de dezembro, que aprovou a 
Reforma da Fiscalidade Verde, veio aditar ao Código dos 
Impostos Especiais de Consumo (CIEC), aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 73/2010, de 21 de junho, o artigo 92.º -A, 
que estabelece que alguns produtos petrolíferos e energéticos 
estão sujeitos a um adicionamento sobre as emissões de CO2 
(vulgarmente conhecido como «taxa de carbono»).

Esta medida, entre outras que têm vindo a ser tomadas 
pelos sucessivos governos, promove a transição tendencial 
para uma economia de baixo carbono, objetivo que tem 
assumido grande relevância no plano nacional, em linha 
com o contexto internacional.

O valor da taxa do adicionamento previsto no ar-
tigo 92.º -A do CIEC é definido anualmente, tendo sido 
fixado, relativamente aos anos de 2016 e 2017, pelas Por-
tarias n.os 420 -B/2015, de 31 de dezembro, e 10/2017, de 
9 de janeiro, respetivamente, com base nos preços dos 
leilões de licenças de emissão de gases de efeito de estufa, 
realizados no âmbito do Comércio Europeu de Licenças 
de Emissão (CELE), em conformidade com o disposto no 
n.º 2 do artigo 92.º -A do CIEC.

Prosseguindo o objetivo de descarbonização da econo-
mia, estimulando a utilização de fontes de energia menos 
poluentes, mantém -se para 2018 o valor da taxa do adicio-
namento sobre as emissões de CO2 que vigorou em 2017, 
nos termos do n.º 3 do artigo 92.º -A do CIEC.

Assim:
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado dos As-

suntos Fiscais, ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 92.º -A e 
do artigo 116.º do Código dos Impostos Especiais de Con-
sumo (CIEC), aprovado pelo Decreto -Lei n.º 73/2010, de 
21 de junho, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente portaria fixa a taxa do adicionamento sobre 
as emissões de CO2 previsto no artigo 92.º -A do CIEC e 
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o valor do adicionamento resultante da aplicação dessa 
taxa aos fatores de adicionamento relativos a cada produto.

Artigo 2.º

Taxa do adicionamento sobre as emissões de CO2

O valor da taxa do adicionamento sobre as emissões de 
CO2 é fixado em 6,85 euros/tonelada de CO2, nos termos 
do n.º 3 do artigo 92.º -A do CIEC.

Artigo 3.º

Valor do adicionamento sobre as emissões de CO2

Tendo em consideração o valor da taxa do adiciona-
mento de 6,85 euros/tonelada de CO2 e os fatores previstos 
no n.º 1 do artigo 92.º -A do CIEC, os valores do adicio-
namento sobre as emissões de CO2 a aplicar aos produtos 
abrangidos são os seguintes: 

Fator
de adicionamento

Valor
do adicionamento

Gasolina . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,271654 € 15,56/1000 l
Petróleo e petróleo colorido e mar-

cado  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,453658 € 16,81/1000 l
Gasóleos rodoviário, colorido e mar-

cado e de aquecimento . . . . . . . . . 2,474862 € 16,95/1000 l
GPL (metano e gases de petróleo) 

usado como combustível e como 
carburante. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,902600 € 19,88/1000 kg

Gás natural usado como combustível 
e como carburante  . . . . . . . . . . . . 0,056100 € 0,38/GJ

Fuelóleo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,096000 € 21,21/1000 kg
Coque de petróleo  . . . . . . . . . . . . . . 2,696100 € 18,47/1000 kg
Carvão e coque. . . . . . . . . . . . . . . . . 2,265670 € 15,52/1000 kg

 Artigo 4.º
Norma revogatória

São revogados:

a) Os artigos 3.º e 4.º da Portaria n.º 420 -B/2015, de 
31 de dezembro;

b) A Portaria n.º 10/2017, de 9 de janeiro.

Artigo 5.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia 1 de janeiro 
de 2018.

O Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais, António 
Manuel Veiga dos Santos Mendonça Mendes, em 21 de 
dezembro de 2017.

111021267 

 CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR

Decreto-Lei n.º 155/2017
de 28 de dezembro

O presente decreto -lei visa proceder, nos termos pre-
vistos no Regime Jurídico das Instituições de Ensino 
Superior (RJIES), estabelecido pela Lei n.º 62/2007, 

de 10 de setembro, à alteração do reconhecimento de 
interesse público de três estabelecimentos privados de 
ensino superior.

O Instituto Superior de Ciências da Saúde Egas Moniz 
é um estabelecimento de ensino superior privado com a 
natureza de escola universitária não integrada, cuja cria-
ção foi autorizada pelo Decreto -Lei n.º 250/89, de 8 de 
agosto, tendo a sua denominação sido subsequentemente 
alterada pelas Portarias n.os 1142/90, de 19 de novembro, 
e 906/93, de 20 de setembro, e pelo Aviso n.º 4263/2005, 
de 20 de abril, retificado pela Retificação n.º 796/2005, 
de 9 de maio. A Egas Moniz — Cooperativa de Ensino 
Superior, C. R. L., na qualidade de entidade instituidora 
do Instituto Superior de Ciências da Saúde Egas Moniz, 
requereu a alteração da sua natureza para instituto univer-
sitário e da sua denominação para Instituto Universitário 
Egas Moniz.

A Escola Superior de Tecnologia e Gestão Jean Piaget 
do Litoral Alentejano é um estabelecimento de ensino 
superior politécnico privado não integrado, reconhecido 
pelo Decreto n.º 32/2001, de 11 de setembro, tendo a sua 
denominação sido alterada pelo Decreto -Lei n.º 99/2013, 
de 24 de julho. O Instituto Piaget — Cooperativa para o 
Desenvolvimento Humano, Integral e Ecológico, C. R. L., 
na qualidade de entidade instituidora da Escola Superior 
de Tecnologia e Gestão Jean Piaget do Litoral Alentejano, 
requereu a alteração da sua localização e da sua denomi-
nação.

A Escola Superior de Enfermagem da Cruz Vermelha 
Portuguesa de Oliveira de Azeméis é um estabelecimento 
de ensino superior politécnico privado não integrado, 
reconhecido pelo Decreto n.º 3/2002, de 6 de fevereiro. 
A Cruz Vermelha Portuguesa, na qualidade de entidade 
instituidora da Escola Superior de Enfermagem da Cruz 
Vermelha Portuguesa de Oliveira de Azeméis, requereu a 
alteração do seu projeto educativo e da sua denominação 
para Escola Superior de Saúde Norte da Cruz Vermelha 
Portuguesa.

De acordo com os pareceres da Direção -Geral do Ensino 
Superior, encontram -se reunidas, quer pela entidade insti-
tuidora, quer pelo estabelecimento de ensino, as condições 
previstas no RJIES para o deferimento dos correspondentes 
requerimentos de alteração.

Assim:
Nos termos do n.º 1 do artigo 35.º da Lei n.º 62/2007, 

de 10 de setembro, e da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º 
da Constituição, o Governo decreta o seguinte:

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Objeto

O presente decreto -lei procede à alteração do reconhe-
cimento de interesse público:

a) Do Instituto Superior de Ciências da Saúde Egas 
Moniz;

b) Da Escola Superior de Tecnologia e Gestão Jean 
Piaget do Litoral Alentejano;

c) Da Escola Superior de Enfermagem da Cruz Vermelha 
Portuguesa de Oliveira de Azeméis.


